
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL/RS
GABINETE L')O PREFEITO - Rua W de Novembro; 438 - CEP:96.570-OOO

CNPJ: 88.142.302/0001A5—Te1.:(55) 32812177

TERMO DE REFERÊNCiA

Município d Caçapava do Sul

Secretaria: ecretaria de Cultura e Turismo

Necessidad da Administração:C.ontratação de concessionária autorizada da marca Citroen para

prestar se iço de revisão periódica por quilometragem no veículo oficial CITROEN/ C3 LIVE PK 1.0,

placas JCJ6 31, ano de fabricação2023/2024

1. DEFIN ÇÃoDO OBJETO

1.10 esente termo tem como objetivo contratação de concessionária autorizada da

marca Ci oen para prestar serviço de revisão periódica por quilometragem no veículo oficial
CITROEN C3 LIVE PK 1.0, placas JCj6B31, ano de fabricação 2023/2024.

1.2 Des rição detalhada:

Item

1

Descrição

Revisão de fábrica de 40 mil km corustroca
dos componentes necessários conforme
proposta em anexo.

1

Valor

1.696,00

2. FUNDAMENTAÇÃODA CONTRATAÇÃO
2.1 Co forme manual veicular e para mantimento da garantia de fábrica, se faz necessário a

manute çãoperiódica e programada.

2.2 Ao Icumpriras revisões dentro do período adequado, a corcessionária é obrigada a manter
a garanha proposta do veículo; entretarao, se faz necessário que as manutenções sejam
realizad s na concessionária do veículo, com a finalidade de manter a garantía técnica, cuja

exclusiv dade é indispensáveà para a vigência da garantia;

2.3 Se do assim, o serviço foi precificado em uma autorizada da marca Citroen, a Empresa

PegasuYVeículos Ltda, da Cidade de Santa Maria, comprovando a necessidade e o valor do
serviço prestado.

2.4 0 trossim, a escolha cla empresa supracitada, deve-se ao fato de que o valor do serviço
presta o é tabelado em todas concessionárias e pelo motiva desta empresa ser a autorizada

mais p óxima da cidade cede do veículo.

3-DE?CRIÇÃODA SOLUÇÃ:) COMO UM TODO

solução proposta é, contratar empresa concessionaria do veículo, como forma de3.1
resolv r o problema, evitando assirn, prejuízo à garantia de fá,ürica, atendendo aos princípios da

Lei 14 133/2021 no que à forma de contratação nela prevista.
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3.? Para a erfeita execuçãodo objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa

do Consum dor - Lei 8.078/1990.

- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 0 ser iço em tela têm natureza de serviço comum, tendo em vista que seus padrões de

desempen o e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificaç es usuais de mercado, nos termos do art. 62, inciso XIII, da Lei Federal ng

14.133/20 1.

4.2 Diant do exposto e devido ao baixo valor de contratação, é do entendimento desta

Secretaria que é possível uma Dispensa de Licitação com base no previsto no Art.75, inciso IV

alínea A p ragrafo 72 da Lei 14.133/2021.

iço a ser contratado é de natureza preventiva e corretiva, como forma de garantir a4.3 0 se

vida útil d veículo, a preservação do patrimônio público, bem como a segurança dos usuários.

tendimento ao objeto da contratação, a interessada deverá comprovar que atuam4.4 Para

de atividade compatível com o objeto da licitação comprovando serem ram

concessio. ária vinculada a Citroen, bem como apresentar os documentos solicitados
ida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal ng 14.i33/2021.para a de

ratante deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos4.5 0 co

do edital, em como nos termos da sua proposta.

nsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários àcontratante elou4.6 Resp

decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processoterceiros,

administr tivo, quando da execuçãodo objeto contratado.

4.7 Repa ar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos

ou incorr çõesresultantes da execuçãodo:objeto em desacordo com o pactuado.

4.8 Exec tar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, nãosendo
admitida

5.1 Trat

Ltda, da

ser realiz

subcontratação nãoprevista em edital e no presente contrato.

ELO DE EXECUÇÃODC) OBJETO

-se de prestação de serviço na concósionária autorizada, Empresa Pegasus Veículos

idade de Santa Maria, que seráacompanhada pelo fiscal da contratação do serviço a

do no veículo, como forma de averiguar a correta prestação do objeto contratado.

ELO DE GESTÃO DO CONTRATO

2
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6.1 Devid ao pequeno valor e ao atendimento em dia único mediante agendamento, esta
secretaria ntende nãoser necessária a formalizaçãocontratual. O empenho terá força de contrato

conforme rt.95, incisos I e II da Lei 14.133/2021

6.2 A g tão e a fiscalização do objeto contratado serãorealizadas conforme o disposto no
Decreto unicipal 5.215/2023 em seus artigos 72, 82, 23, 24 e 31 que regulamenta as funções do

agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e

funciona ento, a fiscalizaçãoe a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do

controle i terno no âmbitÔ do Município de Caçapava do Sul/RS, nos termos da Lei Federal ng
14.133/2 1.

6.3 A d raçãodo contrato obedecerá o constante no Art.105 da Lei 14.133/2021.

6.4 Co o cumprimento do objeto da contratação e seu posterior pagamento, extingue-se o

vínculo c ntratual. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu motivo ao contrato

conforme Art.75 incisos I e II da Lei 14.133/2021

7 - CRITÉ IOS DE PAGAMENTO

7.1. O p gamento seráefetuado mediante a entrega do objeto, acompanhado da respectiva

nota fisc l, até 0 30.2 dia consecutivo para a tramitação burocrática, podendo ainda, ser

interrom ido para sanar eventuais possíveis equívocos por parte da contratada.

7.2. Ac ntratada deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária,

sob pena e devolução para quehaja o acerto do faturamento.

7.2. Na ipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a

contratad adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter

soluciona o o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de

pagamen os do contratante.

7.3. Se ão retidos na fonte -os tributos e. as contribuições elencados nas disposições

determi das pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

vigentes.

7.4. A tenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.2 1.234/2012 não será
efetuad caso a CONTRATADA apresente, na entrega da nota de empenho, declaração de que é
regular ente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadaçãode Tributos e Contribuições

deyidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional, conforme
exigido o inciso XI do artigo 42 e modelo constante no anexo IV dá IN n•.g 1.234/2021, devendo

ser atua izada anualmente pela CONTRATADA,

8 -F RMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃODO FORNECEDOR

3
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8.1 A co tratação serárealizada por meio de dispensa licitação, nos termos do Art. 75, inciso
IV alí ea A paragrafo 72 da Lei Federal n? 14.133/2021. Selecionada a concessionária

autorizad mais próxima a cidade cede do veículo.

9 - ESTI ATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 Estim -se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.696,00 ( Hum mil, seiscentos e

noventa es is reais) orçamento em anexo ao Estudo Técnico Preliminar.

9.2 A pe quisa de preço foi realizada junto a concessionária Pegasus Veículos Ltda,

da Cidad de Santa Maria; aqual realiza serviços tabelados da marca.

10 - ADEQU ÇÃoORÇAMENÍÁRIA
10.1 0 di pêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação
orçamentá ia abaixo informada:
10.2 Se ços:
Projeto/ tividade: 2.087
Element /Despesa: 3.3.90.39
Recurso: 500

Reduzido 462

10.3 Peç s

Projeto/A 'vidade: 2.087

Elemento Despesa: 3.3.90.30
Recurso: 500

Reduzido d59

Caçapava do Sul, 21 de janeiro de 2025

Ignacio Rodrigo Berroa Lemos

Secretario Secretaria de Cultura e Turismo — Matrícula 479122-3

A Ma ia Marques d s Santos
Sec ária Adjunta — Matcícula 479127-4
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